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Ofício SMA nº 74-73/2017.	                                                                                    Canela, 19 de abril de 2017.


Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal


Projeto de Lei nº 27/2017.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 27/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a cooperar com o evento 6ª Festa do Trabalhador e dá outras providências.”
A “6ª Festa do Trabalhador” tem como objetivo homenagear os trabalhadores do Município, integrando todas as categorias por meio de programação diversificada, buscando envolver o público através de shows musicais, sorteio de brindes, apresentações artísticas, e entretenimento para as crianças, no intuito de valorizar os trabalhadores.
O evento, a realizar-se no dia 1º de maio, Dia do Trabalhador, tem como público-alvo toda comunidade canelense e da região, empresários, poder público, trabalhadores, em especial os filiados aos sindicatos e seus dependentes.
As entidades sindicais, com apoio da Prefeitura Municipal de Canela, se unem novamente a fim de homenagear os trabalhadores, considerando que o trabalho ocupa um lugar importante na vida das pessoas.
No material promocional e mídias eletrônicas, será divulgado o apoio da Prefeitura Municipal de Canela.
Além disso, uma contrapartida da “6ª Festa do Trabalhador” será a destinação de toda a renda da copa para a APAE de Canela, contribuindo com esta importante entidade de nossa cidade.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,


Constantino Orsolin
Prefeito Municipal



PROJETO DE LEI Nº 27, DE 19 DE ABRIL DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo a cooperar com o evento 6ª Festa do Trabalhador e dá outras providências.


	Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cooperar com o evento 6ª FESTA DO TRABALHADOR, a realizar-se no dia 1º de maio de 2017, no Centro de Feiras de Canela, promovido pelos sindicatos: dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário, dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares, dos Trabalhadores Rurais, dos Servidores Municipais, dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Canela.

	Parágrafo único. O apoio de que trata este artigo limitar-se-á às contratações de espetáculos musicais, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, até o valor máximo de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).

Art. 2º Fica autorizado o uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela aos sindicatos identificados no art. 1º, para a realização da 6ª FESTA DO TRABALHADOR, com cedência do Centro de Feiras no período de 29 de abril a 02 de maio de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART's – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.

		Art. 4º Servirá de recursos para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei a seguinte dotação orçamentária:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
0208 – GESTÃO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
2011 – MANTENDO OS EVENTOS DO MUNICÍPIO 
3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     
CÓD. REDUZIDO: 339/5 – RECURSO LIVRE 1 

		Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.


Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construgdo e do Mobilidrio
Pedro Maciel — Presidente

(54) 99973-4630

Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares Enedir Barreto —
Presidente

(54) 98433-6266

Sindicato dos Trabalhadores Rurais
André Faes — Presidente

(54) 99788-9115

Sindicato dos Servidores Municipais
Marcos Kunz — Presidente

(54) 98133-0712

Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Canela
Luciano Hoff — Diretor
(54) 9690-8619
Sindicato dos Trobolhadores nas ~ Sindicoto dos Empregados no

indstrios da Construgio 2 do Comérdio Hotelsio e Similres
Mobilidrio de Canelo ie Conela

Sindicato dos Empregodos no
Comércio Hoteleiro e Similares
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Ao Sr. Constantino Orsolin

Prefeito Municipal de Canela

A COMISSAO ORGANIZADORA DA 63 FESTA DO TRABALHADOR a ser
realizada no dia 1° de maio de 2017, das 14h as 22h, no Centro de Feiras da
cidade de CANELA — RS, pela presente vem solicitar apoio financeiro no valor
de R$ 27.500,00 para a realizagdo do evento.

A festa conta com vasta programacgdo, inclusos shows de abertura e
encerramento, tudo dedicado aos trabalhadores e seus familiares em data
especial que se comemora o DIA DO TRABALHADOR.

OBJETIVO

A Festa do Trabalhador tem com objetivo homenagear os trabalhadores e
trabalhadoras do municipio, integrando todas as categorias por meio de
programagdo diversificada que pretende envolver o publico através dos shows
musicais, sorteio de brindes, apresentagdes artisticas e entretenimento para as
criangas, no intuito de valorizar os cidaddos e cidadds que buscam pelo
trabalho manter uma vida digna.

PROGRAMACAO

No periodo da tarde as atividades ser&o direcionadas ao publico infantil através
de alimentagdo, acesso a brinquedos inflaveis e animacdo com shows de
artistas locais e das escolas municipais.

Durante a noite publico adulto com espetaculos de bandas populares e sorteio
de brindes.

14h as 15h - Musical Real Madrid

15h as 17h - Apresentagdes Culturais das Escolas Municipais
17h as 18h - Musical Real Madrid

18h as 19h30min - Show Oswaldir e Carlos Magrao

19h30 as 20h - Sorteios de seis maquinas de lavar roupa
20h as 22h - Musical JM

Sindiato dos Empregados no
Comérdo Holeleiro e Similares
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CONTRAPARTIDA

Divulgagéo Prefeitura Municipal de Canela com a insergéo da logomarca, de
forma padronizada, nas pegas promocionais de divulgacdo do projeto, graficas
(folders, cartazes), midia eletrénica, digitais, entre outras possibilidades;

Espago no evento para exposicdo da atuacdo da empresa, no intuito de
aumentar e fortalecer a familiaridade da mesma, gerar reconhecimento e
ampliar o relacionamento do apoiador com seus publicos de interesse;

Integracéo e comunicagdo com a sociedade, em especial aos trabalhadores,

objetivando consolidar a imagem da empresa, vinculando-a ao cumprimento
de sua missao, destacando os valores a ela relacionados.

IMPORTANTE: A RENDA DA COPA E LANCHES E TOTALMENTE
DESTINADA A APAE DE CANELA.

Certos de podermos contar com vosso apoio, desde ja agradecemos.

Sindicato dos Empregados no
Similares

Sindicato dos Empregados no
Comércio Hoteleiro e Similores
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VALORES

Osvaldir e Carlos Magrio

R$ 17.000,00

DKS Produgdes e Eventos

Rua Dr. Bozzano, 162 — Bairro Petrdpolis
Passo Fundo — RS

CNPJ —02.407.442/0001-82

Musical IM

R$ 10.500,00

E Adam Produgdes

CNPJ 17.896183/0001-78

E-mail: musicalim@musicaljm.com.br
Fone: (51) 3543-1278 / (51) 9988-3343
Enderego: Parobé - RS

CEP: 95630-00

Sindicato dos Trabalhadores nas ~ Sindicoto dos Empregados no

Indsirios da Construggo 2 do Comércio Hoteleiro e Similares

Nobilidrio de Canelo de Conelo ,Sindgm
onicip

Sindicato dos Empregados no
Comérco Hoteleiro e Similores
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